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TRIBUNAI DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE AZUL PAULISTA
FORO DE MONTE AZUL PAULISTA
VARA ÚNICA
Rua Floriano Peixoto, n' 5 15, ., Centro - CEP I 4710-000, Fone:
l7-3361-1525, Montc Azul Paulista-SP - E-mail: monteazul@tjsp jus.br
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OFICIO PROCESSO DIGITAL

Processo Digital n': I00 l5-35.20t 9.8.26.0370
Classe - Assunto: lllandado de Segurânça Cível - Garantias ConsÍitucionâis
Impctrantc: Orival Alves
Impetrado: Presidente dâ Câmara Municipat de Monte Àzul Pâulistâ
(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Monte Azul Paulista,28 de agosto de 2019.

Prezado(a) Scnhor(a).

Pclo prcsente, solicito a Vossa Scnhoria providências para cumprimento da r.

decisão de fls.49l50, que segue anexa.

A resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio

eletrônico inslitucional do Oficio de Justiça (nronteazul@tjspjus-br), em arquivo no formato PDF

e sem restrições de impressão ou salvâmento, devendo constar no câmpo "assunto" o número do

processo.

Atenciosanrente

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ayman Ramadan

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DÂ LEI I I.41912006,
CONFORME IMPRESSÃO À N,UNCNIT DIRI,ITA

Ao(A) Ilmo(a). S(a).
Presidente da Câmara Municipal de
Monte Azul Paulista-SP.
Rua Cel. João Manoel n" 90
Monte Azul Paulista-SP.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE MONTE AZUL PAULISTA
FORO DE MONTE AZUL PAULISTA
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Rua Floriano Pcixoto, n"515, ., Ccntro - CEP 14730-000, Fone:
77-3361-7525, Monte Azul Paulista-SP - E-mail: monteazul@rjsp jus.br

r 00r r l5-35.20t 9.8.26.0370

Mandado de Segurança Cível - Garântiâs Constitucionais
Orival Alves
Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

OFICIO - SENHA DE ACESSO DA PARTE

Os dados do processo abaixo identiÍicado podem ser consultados na Internet, no

site do TÍibunal dc Justiça de São Paulo (http://www.tisp jus.br), clicando em "Proccsso
Digital, e-SAJ, Consultas processuais e, por fim, Consulta de processos do 1o grau.

Proccsso Digital;
Classe - Assunto

lmpctrante:

Impctrado:

Scn h a: 89\sed

Para consultar os dados inlirrmc a scnha ao ser solicitada no site. Ressaltamos
quc a scnha ó de uso pessoal e intranslerívcl, pcrmitindo accsso total à tramitação processual.

Monte Azul Pâulista, 28 tle agosto de 2019
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DECISAO

Processo Digital n': l00l I l5-35.20 t9.8.26.0370

Classe - Assunto Mandado de Segurança Cível - Garântiâs Constitucionâis

Impetrante: Orival Alves

Impetrado: Presidente da Camara Municipal de Monte Azul Paulistâ

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ayman Ramadan

Vistos.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Orival Alves,

qualificado nos autos, contra ato do PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIGIPAL DE

MONTE AZUL PAULISTA, consistente no arquivamento do Projeto de Lei no.914 de 02

de Agosto de 20í9, de iniciativa do Prefeito lv'lunicipal, que dispõe sobre autorização para

tomada de empréstimos junto à Caixa Federal no valor de RS.í 5.000.000'00, mediante,

apenas, parecer emitido pela Comissão dê Constituição Justiça e Redação, que

considerou tal projeto, inconstitucional.

É o relatório.

Fundamento ê decido.

Não vislumbro, no caso, ao menos por ora, o periculum in mora

necessário à concessão da liminar, uma vez quê, concedida a ordem, poderá ser

restabelecido o trâmite regular do projeto em questão.

Necessária, pois, a prestação de informações, pêla autoridade

apontada como coatora, a possibilitar a análise da prerrogativa do Presidente da câmara

Municipal, em determinar o arquivamento do referido projeto, com base em parecer da .

Comissão de Constituição Justiça e Redação.

Ante o exposto, indefiro a liminar.

Notifique-se a autoridade apontada como coatora, para que preste
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informações em 10 (dez) dias. Dê-se ciência, igualmente, ao órgão de representação

judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos,

para que, querendo, ingresse no feito;

Após, ao l\,linistério Público, por igual prazo (arligo 12, da Lei n.

12.O16.12009\, e, ato contínuo, conclusos.

lnt.

Monte Azul Paulista, 26 dc agosto de 2019

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI I I.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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